
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 34, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026

Nomeia os(as) integrantes do Comitê de Governança das Con-

trações (CGC) do Tribunal do Trabalho da 7ª Região (TRT-7) 

e dá outras providências.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRT7 nº 157, de 15 de maio de 

2018, que dispõe sobre a Política de Contratações do Tribunal do Trabalho da 7ª Região 

(TRT7) e que instituiu, no Título III, o Comitê de Governança de Contratações (CGC);

 CONSIDERANDO o exposto nos autos do Processo Administrativo Eletrônico 

(Proad) nº 724/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os(as) integrantes do Comitê de Governança de Contratações 

(CGC) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7) no âmbito do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7), na forma a seguir:

 I - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral do Tribunal, que 

atuará como Coordenadora;

 II - MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO, Secretária Administrativa, 

que atuará como Subcoordenadora;

 III - RAFAEL MARCÍLIO XEREZ, Juiz Auxiliar da Presidência;

 III - FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA, Secretário-Geral da Presidência;

 IV - FABIANO REGO DE SOUSA, Secretário de Orçamento e Finanças;
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 V - CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Coordenador de Licitações e Contratos;

 VI - MICHELLE ADARAI MAIA CUNHA HOLANDA, Coordenadora de 

Material e Logística;

 VII - PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Governança e 

Gestão Estratégica.

 Art. 2º A Assessoria de Governança de Contratações, Obras e Sustentabilidade 

(AGCOS) será a Unidade de Apoio Executivo (UAE) do Comitê de Governança das 

Contratações (CGC) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

 Art. 3º Fica revogada a Portaria TRT7.GP nº 49, de 7 de março de 2022.

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 4 de fevereiro de 2026.

 FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE
 Presidente do Tribuna


